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         Para conhecimento dos Sócios Ordinários e demais interessados se 

comunica o seguinte:  

 

 

TAÇA FAIR PLAY 
 

 
É objetivo da Associação de Futebol de Viseu, em todas as suas competições, promover o 

Fair Play, sendo este um valor universal no mundo do Desporto e no Futebol e Futsal em 

particular.  

 
A conduta de acordo com o espírito do Fair Play é essencial para a promoção do sucesso e 

desenvolvimento do desporto. O objetivo das atividades em favor do Fair Play é favorecer o espírito 

desportivo, assim como, o comportamento cavalheiresco dos jogadores, agentes desportivos e 

espectadores, para incremento do prazer de todos eles no jogo. A definição do Fair Play abrange 

todas as pessoas ligadas ao desporto de forma a: 

 Mostrar conhecimento pelas leis do jogo; 

 Motivar a crença de que o jogo pode ser jogado com prazer e de uma forma positiva; 

 Motivar o comportamento correto dentro e fora do campo em relação ao adversário (tanto pelos 

jogadores como por outros agentes desportivos, incluído o público) seja qual for o resultado; 

 
Neste sentido, a Associação de Futebol de Viseu, decidiu criar a “Taça Fair Play” e, que, para a 

época desportiva 2018/2019, terá os seguintes pressupostos: 

 Em que Competições?  

o Campeonato Distrital Divisão de Honra de Futebol Masculino; 

o Campeonato Distrital Primeira Divisão de Futebol Masculino (não são contabilizados os jogos do 

apuramento de campeão nem de atribuição de lugar);  

o Campeonato Distrital Divisão Honra Futsal Sénior Masculino; 

o Campeonato Distrital 1ª Divisão Futsal Sénior Feminino; 

o Campeonato Distrital Juniores “A” de Futebol Masculino (só se contabiliza a 1ª Fase do 

Campeonato); 

o Campeonato Distrital Juniores “A” de Futsal Masculino. 

 
 

 

C O M U N I C A D O  O F I C I A L  

D I R E Ç Ã O  

N º :  0 5 8  d e  2 8 . s e t e m b r o . 2 0 1 8  
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 Como será atribuído? 

o Ranking Fair Play está dentro das melhores práticas utilizadas pela FPF e UEFA 

o Informação Fair Play será retirada dos relatórios semanais das equipas de arbitragem, sendo esta 

a base da classificação 

 
 
 

 Quais são os critérios? 

o Respeito pelos adversários 

o Respeito pela equipa de Arbitragem 

o Comportamento dos oficiais da equipa 

o Comportamento dos espectadores 

o Cartões vermelhos e amarelos 

o Cartões brancos 

 

 Em caso de Igualdade Pontual entre equipas aplicam-se os seguintes critérios de desempate: 

o Caso exista empate, o critério de desempate será o número de cartões brancos exibidos aos 

agentes desportivos dos clubes em causa; 

o Caso persista o empate após o critério da alínea a anterior, o critério de desempate será o número 

de cartões vermelhos (menor) exibidos às equipas em causa; 

o Caso persista o empate após o critério da alínea anterior, será a Direção da AF Viseu que decidirá 

o vencedor. 

 

 Será atribuído, no final dos campeonatos, o seguinte prémio:  

o Taça FAIR PLAY (réplica), para a equipa que tenha melhor classificação no Ranking Fair Play – 

equipas que vençam este prémio 3 vezes receberão a Taça FAIR PLAY original; 

o Oferta da Taxa de Filiação na AF Viseu; 

 

 Como irá funcionar? 

o Através dos relatórios efetuados pelas equipas de arbitragem, nas competições supracitadas, os 

serviços administrativos da AFViseu retirarão as informações necessárias para estabelecer o 

Ranking Fair Play; 

o Todas as equipas iniciarão o Ranking Fair Play com 5 pontos x Nº jogos a realizar no respetivo 

campeonato; 

o O Ranking Fair Play terá os seguintes critérios: 
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o CASTIGOS APLICADOS A JOGADORES: 

Por cada amarelo - 1 ponto 

Por cada jogo de castigo - 2 pontos 

Por cada mês de 

suspensão 
- 8 pontos 

Qualquer pena superior 

ou igual a 6 meses de 

suspensão 

Desclassificação 

 

o CASTIGOS APLICADOS A DIRIGENTES, TREINADORES, MÉDICOS, MASSAGISTAS E 

OUTROS AGENTES DESPORTIVOS: 

Por cada repreensão por 

escrito 
- 1 ponto 

Por cada 25,00 € em 

multas superiores a 

25,00 € 

- 2 pontos 

Por cada 10 dias de 

suspensão 
- 2 pontos 

Qualquer pena superior 

ou igual a 6 meses de 

suspensão 

Desclassificação 

 

o CASTIGOS APLICADOS A CLUBES*: 

Por cada repreensão por 

escrito 
-1 ponto 

Por cada multa até 25,00 

€ 
- 2 pontos 

Por cada 25,00 € em 

multas superiores a 

25,00 € 

- 2 pontos 

Por cada jogo de 

interdição ou /porta 

fechada ou similar 

- 10 pontos 

Por cada multa igual ou 

superior a 350,00 € 
Desclassificação 

 

* Nos castigos aplicados aos clubes, não são contabilizadas para este Ranking as multas referentes 

aos seguintes artigos disciplinares: 

 artigo 85º, 86º, 87º, 89º, 101º, 108º, e 109º - A. 
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o CARTÃO BRANCO 

Por cada cartão branco +20 pontos 

 

 

 Os casos omissos neste Regulamento/Normas serão resolvidos pela Direção da A. F. Viseu, sem 

recurso. 

 

 

 

O Presidente da DIRECÇÃO AF VISEU 
 

__________________________________________________________________ 

(Dr. José Alberto da Costa Ferreira) 

 


